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• DISPÕE SOBRE O USO DE COPOS DESCARTÁVEIS

NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, BARES

RESTAURANTES E SIMILARES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA,

Art 9 1 9 - Os proprietários de estabelecimentos co

merciais, deverão ter em estoque de material de consumo, copos des

cartáveis a serem oferecidos ãqueles que solicitarem.

Art 9 2 9 - Nos estabelecimentos deverão ser coloca-

das placas constando a existência do material "Temos copos descartá

veis", em local bem visível.

Art 9 39 - Esta lei entrará em vigor na data	 de

sua públicação, revogadas as disposiçOes em contrário.
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